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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei de autoria da Nobre Vereadora Kátia Aparecida Franco, que
"Proíbe a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos com potencial de produzir danos à
saúde e a vida, em espaços públicos ou privados e ainda proíbe a comercialização de fogos de
artifício com estampidos no Município de Juiz de Fora e dá outras providências."

Após a emissão de parecer jurídico pela Diretoria Jurídica da Casa, o qual concluiu pela
legalidade e constitucionalidade da matéria, os autos foram encaminhados à Vereadora proponente
para ciência e manifestação quanto as observações constantes do mencionado parecer referente
ao projeto em análise. 

Por sua vez, a autora da proposição se manifestou no sentido de proceder às adequações
indicadas no parecer jurídico, no momento regimental aproprieado.

Assim, ratifico o parecer jurídico, opinando pela legalidade e constitucionalidade do projeto,
liberando-o para que siga sua regular tramitação regimental até o Plenário da Casa. 

Palácio Barbosa Lima, 08 de abril de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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